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DECRETO N" 4012020. de 14 de JULHO de 2020. 

Dispõe sobre retomada gradual da atividadas econõmlcas e 
sociais. tendo em v ista as necessidadas da contenção do 
avanço da pandemia causada pelo novo coronavirus (SARS
COV-2. COVID-19). no êmblto do Município de lpirança do 
Piauí, a dé outras providências. 

O Prefeito Municipal de lplranga do Piauí. Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais que lha são oonfaridas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual do Piauí, n• 19.085, de 07 
de Julho da 2020. que aprova o calandério da retomada gradual das atividadas aoonõmicas 
e sociais e dar outras providencies, e, ainda, dentre outras medidas, revoga os Decretos de 
n• 18.901. de 19 da março de 2020 a n• 18.902. da 23 da março da 2020. 

CONSIDERANDO as recomendações oontidas no Plano de Retomada das 
Atividades Econômicas, apresentado pela Coordenação do Grupo de Trabalho, instituído 
pelo art. 12 do Decreto Estadual n• 18.984, de 20 da maio de 2020, para flexlblllzaçêo 
planejada das medidas de isolamento social e retomo gradual e segmentado das atividades 
econõm icas e sociaisj 

CONSIDERANDO as recomendações da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, que 
orienta pela permanência das med.das sanitárias para o enfrentamento da COVID-19" 
seguindo as orientações da Secretaria de Estado da Saúde do P iauí e do Ministério da 
Saúde. 

DECRETA: 

Art. 1º - A flexibilização das medidas de Isolamento social, no âmbito do município 
de lplranga do Piauí (PI), seguirá as determinações, no que cout>er, do Decreto Estadual n• 
19.0851 de 07 de julho de 20201 e de acon:lo com a especificidade local, com o retomo 
gradual, planejado e segmentado das atividades econõmicas e sociais, que teré por base. 
quando apllcével, o Plano elaoorado pelo Gn.,po de Trabalho Instituído pelo art. 12 do 
Decreto Estadual do Piauí n• 18.984. de 20 de maio de 2020. 

Paragrafo único: Permanecem as recomendações de distanciamento social e 
adoção de medidas de higiene sanltéria, ressalvado o funcionamento das atividades 
oonforme o calendário previsto no anexo deste decreto. 

Art. 5° - Ficam revígorados: 
1 - Decreto 15/2020, de 01 de abril de 2020; 
li - Decreto 28/2020, de 14 de maio de 2020; 
li - Decreto 35/2020, de 22 de junho de 2020; 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na date de sue publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Palâclo das Favelras, em lplranga do Plaul (PI), 09 de Julho de 2020. 
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CALENDÁRIO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 

ANEXO ÚNICO 

~ 

1. ATIVIDADES RETOMADAS A PARTIR DE 06 DE JULHO DE 2020 
(DECRETOS Nº 19.074, 19.075, 19.076 E 19.077, DE 01 DE JULHO DE 2020). 

1.1. CONSTRUÇÃO CIVIL - Construção de edifícios, obras de infraestn.,tura, 
serviços especializados para construção (Instalações elétricas e hldréullcas): 

1.2. COMÉRCIO RELACIONADO A CONSTRUÇÃO CIVIL - comércio varejista e, 
atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, materiais elétricos e materiais de 
construção; 

1.3. SAÚDE HUMANA E ANIMAL - médicos, odontólogos, complementação 
dlagnõstlca, atividadas da enfermagem; nutrição: psicologia e pslcanéllsa , fisioterapia; 
terapia ocupacional: fonoaudiologia: e terapia de nutrição entaral e parenteral: 

1.4. SERVIÇOS VOLTADOS A INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - Intermediação 
financeira, design, arquitetura, engenharia, paisagística, aluguel da máquinas e, 
equipamentos, serviços de monitoramento, segurança, limpeza a apolo administrativo em 
obras: 

1.5. ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA, CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL - envolve atividadas financeiras; 

1.6. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; 
1.7. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E AUTOMOTORES -

méquina e equipamentos da extração mineral e construção, tratores, manutenção e 
Instalação de máquinas, reboques e carrocerias. Reparação, Instrumentos e materiais para 
uso médico; 

1.8. COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E AUTOMOTORES -
envolve comércio e reparação de peças e veículos automotores e motocicletes: 

2. ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 13 DE JULHO 
DE 2020. 

2.1 . AGRICULTURA, PECUÁRIA, FLORESTAL; 
2.2. INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - alimentos, bebidas e fumo; 
2.3. COMÉRCIO LIGADO A AGROPECUÁRIA - comércio de matérias primas, 

agrícolas, animais vivos, defensivos agrícolas e fertilizantes, insumos agropecuários & 

respectivos representantes comerciais; 
2.4. COMl:RCIO RELACIONADO A ALIMENTOS E BEBIDAS - comércio atacadista 

e varejista de alimentos e t>el:>idas: 

2 .5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES VOLTADOS A AGROPECUÁRIA - serviços 
de agronomia a da consultoria às atividades agrioolas a pecuérias, aluguel da rnéquinas e, 
equipamentos agrícolas; 

2 .6 . ALIMENTAÇÃO - serviços de alimentação e bebidas, exceto bares; 
2.7. INDÚSTRIA EXTRATIVA - extração de pedra, areia , argila e m inerais 

metélloos, não metéllcos, carvão e gés natural; 
2.8 . COMÉRCIO RELACIONADO A EXTRAÇÃO MINERAL. 
2.9. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
2.10. COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MÓVEIS E. 

ELETROOOMÊSTICOS - incluindo representantes comerciais e agentes do comércio de, 
eletrodomésticos, móveis e anlgos de uso doméstico (com lnforrnétlca, comunicação, 
eletroeletrõnlca): 

3. ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 20 DE JULHO 
DE2020. 

3.1. INDÚSTRIA DE PRODUTOS aulMICOS, MÉDICOS E FARMACÊUTICOS -
Coque a derivados de petróleo, produtos químicos, farmoquímicos a farmacêuticos; 

3.2. COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS, 
MÉDICOS E FARMCÊUTICOS - Incluindo produtos farmacêuticos da uso humano a, 
animal; 

3.3. PET SHOP E ALOJAMENTO DE ANIMAIS; 
3.4. TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIOS distribuidoras a, 

transportadoras; 
3.5. FABRICAÇÃO DE MÓVEIS; 
3.6. GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTIVEIS 

GASOSOS. 
3.8. COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE TECIDOS, VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS - oomércio de tecido, armarinho, vestuérlo, calçados, cosméticos, anigos 
pera viagens. 

4 . ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 27 DE JULHO 
DE 2020. 

4.1 . FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ~XTEIS, VESTUÁRIOS, ACESSÓRIOS, 
CALÇADOS E ARTIGOS OE COURO: 

4 .2. LAVANDERIAS, TINTURARIAS E TOALHEIROS; 
4.3. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E DOMl:STICOS: 
4.4. IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES; 
4.5. COMl:RCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PAPELARIA, MATERIAIS DE 

ESCRITÓRIO E PUBLICAÇOES; 
4.6 . EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO; 
4 . 7. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS - envolve fabricação de 

instrumentos musicais, b ijuterias, brinquedos e artefatos pare esportes, informática, 
eletrônicos e ópticos, fabricação de outros tipos de produtos não especificados 
anteriormente; 

4 .8 . COMl:RCIO DIVERSO - atacadista a varejista de produtos diversos: 
instrumentos musicais, anlgos para o lar, espones, outros Upos de comércio não 
especificados anteriormente; 

4 .9. ATIVIDADES RELIGIOSAS. 
4.10. ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS - envolve clinicas de estética a 

similares. Cebele-reiros e outras atividades de tratamento de beleza , outras atividades dei 
serviços pessoaís. 

9BYP911 

1. ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 10 DE 
AGOSTO DE 2020. 

1.1. SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS - envolva atividades e corretoras 
de seguro, previdência : 

1.2 . ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
atividades de seleção de mão de obra e fornecimento da recursos humanos para terceiros, 
agências de viagens e serviços de turismo, tele atendimento e atividades de organização de 
eventos (excetuadas atividades cultura Is a asponlvas). 

1.3. INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - atividades da serviços de tecnologia da 
informação, cinematogréficas, atividades de rádio a da talavlsao, gravação da som a edição 
de música. telecomunicações: 

2. ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 24 DE 
AGOSTO DE 2020. 

2.1. ALOJAMENTO - hotéis e similares: 

2.2. ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS - atividadas de, 
organizações associativas patronais, empresariais e profissionais, sindicais, defesa e 
direitos soeis is. 

OBYPAIII 

1. ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 08 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

1.1. ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS - envolve 
cinemas, teatros; 

1.2 . ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL -
envolve parques, museu. bibliotecas; 

1.3. ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER - envolva bares, 
academias, clubes, eventos esportivos: 

1 .4. SERVIÇOS DOMÉSTICOS. 
1.5. FEIRA LIVRE: comercialização de produtos e serviços em locais públicos. 

2. ATIVIDADES QUE PODERÃO SER RETOMADAS A PARTIR DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

2. 1. E.DUCAÇÃO - creche, pré-escolar, ensino fundamental, ensino médio, superior. 
tecnológico; 

2.2. Outras atividades de ensino, em ordem a ser definida. 

Clentijlque-se, Publique-se e CUMPRA-SE. 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


